
  

  

razoabilidade administrativa, justifica-se a dispensa da elaboração de Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para a contratação em epígrafe, com base nos seguintes fundamentos: 

1. Trata-se de serviço padronizado e de baixa complexidade técnica, com características 

e requisitos amplamente conhecidos pela Administração, consistindo na Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de alinhamento, balanceamento 

de pneus e cambagem em veículos de pequeno, médio e grande porte integrantes 

da frota vinculada à Secretaria Municipal de Educação; 

2. Os requisitos técnicos e operacionais do objeto já são amplamente conhecidos e 

recorrentes, sendo utilizados há anos pela Secretaria Municipal de Educação, com base 

em parâmetros objetivos definidos em normativas nacionais; 

3. O objeto da contratação não envolve inovação, especificações técnicas complexas ou 

soluções inéditas que justifiquem a realização de estudo técnico aprofundado, sendo 

possível definir adequadamente o escopo e os quantitativos com base em dados históricos 

e levantamentos internos de demanda; 

4. A Administração já dispõe de experiência consolidada na aquisição e execução desses 

serviços, inclusive com parâmetros de mercado previamente conhecidos quanto a preços, 

prazos e padrões de qualidade; 

5. A dispensa do ETP contribui para a celeridade na tramitação processual e para a 

eficiência na resposta às necessidades emergenciais. 

6. Assim considerando a natureza rotineira, padronizada e de baixa complexidade 

técnica do objeto, além da existência de informações suficientes para elaboração do 

Termo de Referência, considera-se justificada a dispensa do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para este processo de contratação, em conformidade com a legislação 

vigente. 

 

Lagoa do Ouro, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Sueli de Oliveira Pimentel 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


